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 Aviso (extracto) n.º 14951/2009
Na sequência do procedimento concursal prévio e da eleição a que 

se referem os artigos 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22/04, 
cujo resultado foi homologado por despacho de 16 de Junho de 2009 do 
Senhor Director Regional -Adjunto da Direcção Regional de Educação 
do Algarve, e ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 24.º do mesmo 
diploma, no dia 8 de Julho de 2009 foi conferida posse a Ana Paula 
Gomes Pereira, professora Titular de Escola, do Grupo 210, para o 
exercício das funções de Directora do Agrupamento Vertical de Escolas 
das Naus — Lagos, em regime de comissão de serviço, por um período 
de quatro anos, conforme previsto no artigo 25.º, n.º 1 do referido di-
ploma legal.

17 de Agosto de 2009. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Mário Miguel Pereira Guedes.

202204758 

 Agrupamento Vertical de São Pedro do Mar

Despacho n.º 19422/2009

Águeda Maria Inácio Caleiras Madeira, na qualidade de Directora 
do Agrupamento Vertical S. Pedro do Mar, nos termos do n.º 5 do 
artigo 21.º, para o período fixado no n.º 8 do artigo 25.º, e no uso da 
competência que me é dada pelo n.º 2 e 3 do artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, nomeio para adjunta da directora, a 
professora do grupo de recrutamento 230, Telma Alexandra Martins 
Brás, com efeitos a 03/08/2009.

3 de Agosto de 2009. — A Directora, Águeda Maria Inácio Caleiras 
Madeira.

202201371 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.º 272/2009

Adenda ao Contrato -Programa

Celebrada aos 15 dias do mês de Julho de 2009, para “conclusão da 
instalação da Biblioteca Municipal de Penalva do Castelo”, autorizada 
por despacho de 9 de Julho de 2009 da Directora -Geral da Direcção-
-Geral do Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato -Programa n.º 1639/2004 (publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 274, de 22 de Novembro)

Considerando que o prazo de duração do Contrato -Programa cele-
brado entre o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o 
Município Penalva do Castelo em 17 de Setembro de 2004, com vista 
à instalação da Biblioteca Municipal de Penalva do Castelo, se revelou 
insuficiente para proceder à sua conclusão, existindo obrigações ainda 
não cumpridas por ambas as partes;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato em vigor de modo a dar 
continuidade ao projecto de cooperação técnica e financeira já iniciado 
entre as partes, no sentido da conclusão da instalação da Biblioteca de 
Penalva do Castelo;

Nestes termos, entre:
A Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente 

designada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa 
colectiva número 600 082 539, com instalações no Campo Grande, 
83, 1.º, 1700 -088 Lisboa, representada pela sua Directora -Geral, Pro-
fessora Doutora Maria Paula Nina Morão, na qualidade de 1.º Outor-
gante, nos termos da alínea m) do n.º 1, do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto;

e
O Município de Penalva do Castelo, pessoa colectiva 

número 506 792 404, com sede em Penalva do Castelo, representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal, Leonídio Gomes Monteiro, em 
exercício de funções desde 31 de Outubro de 2005, com competência 
própria para o acto, na qualidade de 2.º outorgante;

 Contrato n.º 273/2009

Adenda ao Contrato -Programa n.º 977/05 celebrada aos 15 dias do 
mês de Julho de 2009, para “conclusão da instalação da Biblioteca 
Municipal de Mogadouro”, autorizada por despacho de 13 de 
Julho de 2009 da Directora -Geral da Direcção -Geral do Livro 
e das Bibliotecas.

(publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 75, de 18 de Abril)

Considerando que o prazo de duração do Contrato -Programa cele-
brado entre o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o 
Município de Mogadouro em 24 de Novembro de 2004, com vista à 
instalação da Biblioteca Municipal de Mogadouro, se revelou insufi-
ciente para proceder à sua conclusão, existindo obrigações ainda não 
cumpridas por ambas as partes;

Importa celebrar uma Adenda ao contrato em vigor de modo a dar 
continuidade ao projecto de cooperação técnica e financeira já iniciado 
entre as partes, no sentido da conclusão da instalação da Biblioteca de 
Mogadouro;

Nestes termos, entre:
A Direcção -Geral do Livro e das Bibliotecas, abreviadamente desig-

nada por DGLB, órgão central do Ministério da Cultura, pessoa colectiva 
n.º 600 082 539, com instalações no Campo Grande, 83, 1.º, 1700 -088 
Lisboa, representada pela sua Directora -Geral, Professora Doutora Ma-
ria Paula Nina Morão, na qualidade de 1.º outorgante, nos termos da 
alínea m) do n.º 1, do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

E o Município de Mogadouro, pessoa colectiva n.º 506 851 168, com 
sede em Mogadouro, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, 
António Sá de Moraes Machado, em exercício de funções desde 19 de 
Outubro de 2005, com competência própria para o acto, na qualidade 
de 2.º outorgante;

é celebrada a presente Adenda ao Contrato -Programa celebrado em 24 
de Novembro de 2004, nos termos e condições do ponto seguinte:

Ponto um — A cláusula 29.ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

“Cláusula 29.ª
Duração do contrato

O presente contrato -programa tem início em 24 de Novembro de 
2004 e caduca em 23 de Novembro de 2014.”

Ponto dois — A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto três — As restantes cláusulas do contrato identificado em epí-
grafe mantêm -se inalteradas.

Esta Adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como origi-
nais, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada 
na 2.ª série do Diário da República.

15 de Julho de 2009. — Pelo Primeiro Outorgante, a Directora-Geral 
do Livro e das Bibliotecas, Maria Paula Nina Morão. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, António 
Sá de Moraes Machado.

202209578 

é celebrada a presente Adenda ao Contrato -Programa celebrado em 17 de 
Setembro de 2004, nos termos e condições do ponto seguinte:

Ponto um — A cláusula 29ª do contrato inicial passa a ter a seguinte 
redacção:

«Cláusula 29.ª
Duração do contrato

O presente contrato -programa tem início em 17 de Setembro de 
2004 e caduca em 16 de Setembro de 2014.»

Ponto dois — De acordo com o orçamento constante do Projecto de 
Tecnologias da Informação e Comunicação, aprovado em 4 de Março de 
2009, o valor da componente Informática é revisto para € 73.454,00 sendo 
a participação do primeiro outorgante de 50 % do referido montante.

Ponto três — A presente Adenda entra em vigor na data da sua as-
sinatura.

Ponto Quatro — As restantes cláusulas do contrato identificado em 
epígrafe mantêm -se inalteradas.

Esta Adenda foi elaborada em duplicado, valendo ambas como origi-
nais, sendo um exemplar para cada um dos Outorgantes, e será publicada 
na 2.ª série, do Diário da República.

15 de Julho de 2009. — Pelo Primeiro Outorgante, a Directora-Geral 
do Livro e das Bibliotecas, Maria Paula Nina Morão. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Penalva do Castelo, 
Leonídio Gomes Monteiro.

202209464 




